
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

 
OFÍCIO Nº 1449/2021-CDESCTMA T

Brasília, 25 de novembro de 2021.
Ao Excelentíssimo Senhor
Diretor Presidente PEDRO CARDOSO SA NTANA  FILHO 
Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB
Brasília - DF
 

Senhor Diretor,

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 6428/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 03/12/2021, às 17:47, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0614410 Código CRC: E2438980.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Leandro Grass - Gab 13

INDICAÇÃO  Nº , DE 2021

(Autoria: Deputado Leandro Grass)

Sugere ao Senhor Governador do
Distrito Federal que, por meio da
Companhia de Saneamento
Ambiental do Distrito Federal -
CAESB, seja concedida a isenção
de três meses das contas de
consumo de água e esgoto para os
micros e pequenos empresários do
segmento dos bares, lanchonetes e
restaurantes do Distrito Federal, em
razão dos efeitos da pandemia da
Covid-19, bem como sejam
prorrogadas as datas de vencimento
das contas vincendas.

 

 , nos termos do art. 143 doA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Regimento Interno, vem, por meio da presente proposição, sugerir ao Senhor Governador do
Distrito Federal, que por meio da  - Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal

que seja concedida a isenção de três meses das contas de consumo de água e-  ,   CAESB
esgoto para os micros e pequenos empresários do segmento dos bares, lanchonetes e
restaurantes do Distrito Federal, em razão dos efeitos da pandemia da Covid-19, bem como
sejam prorrogadas as datas de vencimento das contas vincendas, para que sejam cobradas a
partir de dezembro de 2021.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem por escopo sugerir medida que permita que o segmento de
bares, lanchonetes e restaurantes continue funcionando. Com efeito, a água é imprescindível
para a continuidade das atividades. Contudo, observe-se que a situação econômica de tais
empresas é crítica e, portanto, eventual isenção permitirá um arranjo econômico de modo a
conservar empregos.

Ademais, considerando que a Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito
Federal -  é uma empresa pública do Distrito Federal e tem como missão DesenvolverCAESB
e implementar soluções e gestão em saneamento ambiental, contribuindo para a saúde

 , a preservação do meio ambiente e o desenvolvimento socioeconômico, nada maispública
justo do que isentar os comerciantes das atividades de bares e restaurantes, que estão
contribuindo com o lockdown, e evitando as aglomerações.

Por sua vez, a prorrogação dos vencimentos das taxas posteriores a essa carência de
90 dias, possibilitará aos comerciantes que após o retorno gradativo de suas atividades e
ainda com restrições possam recuperar os recursos necessários para honrar com as
obrigações.
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Por fim, é de conhecimento de todos, que o Governo do Distrito Federal, prorrogou os
vencimentos do IPTU e TLP do exercício de 2021, para iniciarem a partir de dezembro, o que
impele dizer que isso não seria novidade para o Poder Executivo.

Assim, exorto aos pares a aprovação da presente proposição.

 

                  Sala de Sessões, em .

 

 

DEPUTADO LEANDRO GRASS

Rede Sustentabilidade

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 13 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8132
www.cl.df.gov.br - dep.leandrograss@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO ANTONIO GRASS PEIXOTO - Matr. Nº 
 em 30/03/2021, às 19:26:4700154, Deputado(a) Distrital,
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